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Na noite de ontem, o Senado Federal aprovou em 02 (dois) 
turnos a Proposta de Emenda Constitucional, que materializa e 
complementa a tão comentada e esperada Reforma Tributária.

Do texto, nota-se o acolhimento de Emendas que de fato 
contribuirão para a melhoria do texto original e propostas 
sugeridas, bem como a incorporação de algumas passagens que 
já demonstram, possibilidades de tratamento diferenciado para 
mais setores, bem como, a previsão de que tais tratamentos 
poderão incluir inclusive alteração de alíquotas, regras de 
creditamento e ainda, a não aplicação da não cumulatividade.

Aqui deixamos nosso primeiro alerta para o objetivo inicialmente 
esperado de neutralidade e não cumulatividade plena!!!

Como principais “insights”, temos:

 Foi atribuída competência ao Superior Tribunal de 
Justiça (“STJ”) para processar e julgar, originariamente, os 
conflitos entre entes federativos, ou entre estes e o Comitê 
Gestor do IBS, relacionados ao IBS e a CBS;

 Verificou-se também movimentação de itens/setores - 
onde eram previstas reduções de alíquotas ou não havia previsão 
específica para tratamento diferenciado - para o universo do 
tratamento diferenciado, dentre eles: aquisições de bens de 
capital, agências de turismo, bares, sociedades anônimas de 
futebol (“SAF”), setor de telecomunicações, dentre outros;

 A imunidade aplicável aos tempos de qualquer culto foi 
estendida para entidades religiosas, templos de qualquer culto, 
inclusive suas organizações assistenciais e beneficentes;

 Quanto ao “cashback” do IBS foi prevista devolução ao 
consumidor de baixa renda, para operações de energia elétrica e 
gás GLP, com possibilidade de haver compensação no momento 
da cobrança. Entretanto o texto da CBS restou vago e pendente 
de regulação por lei. Para itens de cesta básica, o “cashback” está 
previsto somente para a Cesta Básica estendida, cujos produtos 
ainda não foram divulgados;

 A ZFM teve ratificado os benefícios fiscais e, mediante 
Fundo específico, terá incentivos diferenciados, inclusive com 
restrições a determinados produtos, porém, com incentivo 

ao setor de cosméticos com processo produtivo básico. Para 
“fechar” o pacote ZFM, o artigo 92-B prevê CIDE ZFM para 
2027!!!;

 Ainda previsto para 2026, o IBS (0,1%) e a CBS (0,9%) 
poderão ser dispensados, nos termos de lei complementar, aos 
sujeitos passivos que cumpram com as obrigações acessórias 
relativas aos referidos tributos;

 Em 2027 IS e IPI protagonistas para garantir a eficácia 
da CIDE ZFM, pois, se a contribuição estiver em vigor, o IPI será 
extinto, senão, ele será reduzido a zero, exceto em relação aos 
produtos que tenham industrialização incentivada na ZFM 
e terá sua vedada sua incidência de forma cumulativa com 
o IS; (“parêntesis”: o IS era o item da Reforma que, por suas 
características, já o “poder” para equalizar a nova tributação);

 Possíveis reduções da alíquota da CBS em 2030 e, CBS 
e IBS em 2035, se a Receita Base da União ou Total excederem o 
Teto determinado;

 Saldos Credores de ICMS continuam com previsão 
de compensação, transferência para terceiros e foi incluída 
a previsão de que Lei Complementar indicará a forma que o 
Comitê Gestor irá ressarcir o contribuinte, caso não seja possível 
utilizar o crédito em parcelas;

 Garantida manutenção e utilização de créditos 
presumidos de IPI e saldos credores de PIS e COFINS, desde que 
atendam a legislação em vigor e, sua utilização será definida 
mediante Lei Complementar;

 A Contribuição sobre produtos primários e 
semielaborados somente poderá ser instituída por Estados que 
tenham contribuição semelhante em 30 de abril de 2023;

 Microempresas e Empresas de Pequeno Porte têm 
tratamento diferenciado assegurados, inclusive por regimes 
especiais ou simplificados no caso do ICMS, IBS e PIS e COFINS;

 Seguros foram retirados do campo de incidência do 
IOF;

 PIS e COFINS poderão ter alíquotas diferenciadas em 
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razão da atividade econômica, utilização intensiva de mão-
de-obra, porte da empresa ou condição estrutural do mercado 
de trabalho. Aqui, aparentemente, há um potencial benefício 
temporal para empresas do setor de serviços;

 ITCMD: chamada especial à nova redação do Artigo 
150, §6° da Constituição Federal, que irá suprimir o trecho 
que vinculava a necessidade de lei complementar para tratar 
de benefícios relacionados ao ITCMD. Seria na nova redação a 
possibilidade de utilizar lei específica?

 Reduções de 60% IBS/CBS – para medicamentos 
é dada amplitude na nova redação; inseridos atividades 
desportivas e comunicação institucional; bens e serviços 
relacionados a soberania e segurança nacional, segurança da 
informação e segurança cibernética;

 Possibilidades de isenções e redução de 100% do IBS e 
CBS;

 Créditos presumidos de IPI para empresas instaladas 
na região Norte, Nordeste e Centro-Oeste, montadoras 
e fabricantes de veículos automotores, com vigência até 
31/12/2032, aos projetos aprovados até 31/12/2024 ou até 
31/12/2025, em caso de ampliação da planta industrial. Ainda, 
nos casos em que o contribuinte assumir compromissos 
referentes aos aumentos de investimento, produção e 
funcionários o prazo para o benefício poderá ser até 31/12/2028;

 Cobrança do PASEP até que lei disponha o contrário;

 Possibilidade de Lei Complementar estabelecer ajustes 
em contratos firmados antes da promulgação da Emenda 
Constitucional, inclusive às concessões públicas, por conta dos 
efeitos financeiros e econômicos em razão da CBS e IBS.

Fruto da avaliação das Propostas de Emenda à Constituição 
n° 45/2019, 110/2019 e 46/2022, o Complemento de Voto da 
Proposta de Emenda à Constituição n° 45, de 2019 foi aprovado 
e consolida as seguintes previsões, caso seja promulgada, que 
deixamos em destaque (azul):
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Como se vê, muitos ajustes e complementos foram de fato 
realizados, mas precisamos estar atentos a todos os detalhes, 
pois nova contribuição foi inserida nessa versão (CIDE ZFM) e 
o IPI e IS contribuirão para que ela seja cobrada já em 2027.

Permanece nossa orientação para que as empresas olhem 
de forma objetiva e precisa para os ativos que mantem 
atualmente, referente a saldos credores, para que possam, 
com governança e ações assertivas, maximizar a sua 
utilização de forma a não enfrentar no futuro, prazos extensos 
e regras ainda incertas para sua utilização.

Como próximos passos, o projeto será apreciado pela Câmara 
dos Deputados. Havendo alterações, retorna ao Senado 
e Câmara, para posterior aprovação pelo Presidente da 
República.

Permanecemos no acompanhamento dos textos para vermos 
se, de fato, teremos a aprovação ainda em 2023!

OBS: A matéria tem como base o complemento de voto 
SF/23946.27856-13.

Queli Morais, com colaboração de Carolina Chiarastelli.
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